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RECURSO DE MANDADO DE SEGURANÇA NQ 180-0 - SP 

(Registro nQ 89.0012706-3) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: Município de Sorocaba 

T. Origem: Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São Paulo 

Impetrado: Juízo ,de l)ireito da 4f> Vara Cível de Sorocaba-SP 

Advogados: Drs. Anésio Aparecido Lima e outros 

EMENTA: Recurso Ordinário.' Não se admite como recurso or
dinário, recurso especial de decisão denegatória de mandado de 
segurança em instância única. Recurso ordinário não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Thrma do Su
perior 'IHbunal de Justiça, por una
nimidade, não conhecer do recurso, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins e 
Américo Luz. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro. 

Brasília, 06 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DE JESUS FI
LHO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO: Leio, como rela
tório, a parte expositiva do parecer 
da douta Subprocuradoria Geral da 
República: 

"O Ministério Público Federal, 
nos autos em epígrafe, vem dizer a 
V. Exa. o que segue: 
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"Prefeitura Municipal de 80-
rocaba, não conformada com sen
tença judicial, prolatada em ação 
cautelar, que, julgando-a carecedo
ra da ação aforada, declarou extin
to o processo, ex vi do art. 267, VI, 
do CPC, impetrou o presente man
damus. 

O MM. Juízo a quo por entender 
que, na verdade, se fazia uso do 
writ como substitutivo de recurso 
apropriado de apelação, por maio
ria, julgou a recorrente catecedora 
da segurança. 

Contra a decisão suso referida a 
agora recorrente, então, opusera 
embargos de declaração, que foram 
rejeitados de forma unânime. 

Por fim, interpôs a recorrente, cOn
tra o ven. acórdão recorrido, recur
so especial e extraordinário, conver
tidos, ao final, no presente ordinário 
(desp. de fls. 232)" (fls. 239/240). 

É este o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO (Relator): 'frata
se de recurso especial contra deci
são do 'fribunal de Alçada Civil de 
São Paulo, denegatória de manda
do de segurança, em instância úni
ca. O recurso cabível à toda evidên
cia é o ordinário nos precisos ter
mos do art. 105, U, b, da Constitui
ção Federal. Assim constitui erro 
grosseiro a interposição de outro 
recurso. Assiste, pois, razão ao pa
recer da douta Subprocuradoria 
Geral da República: 

"Em preâmbulo, é de ressaltar o 
desacerto do despacho de fls. 232 
que admitiu os recursos erronea
mente interpostos, como ordinário, 
o cabível na espécie, uma vez que, e 
consoante recentes decisões desta 
Corte, não se admite como recurso 
ordinário, recurso especial de deci
são denegatória de mandado de segu
rança (2ª 'llirma, RMS nº 1.039-SP, 
ReI. Min. Peçanha Martins, pubI. DJ, 
18.11.91, pág. 16.513 e 1 ª 'llirma, 
RMS nQ 1.189-RJ, ReI. Min. Demó
crito Reinaldo, pubI. DJ, 04.11.91, 
pág.15.655), pois, com a instalação 
deste 'fribunal, não mais se admite, 
na espécie, a aplicação do princípio 
da fungibilidade dos recursos (1 ª 
'llirma, RMS n Q 831-SP, ReI. Min. 
José de Jesus, pubI. DJ, 03.06.91 
pág. 7.406). 

Sendo assim, há de não ser co
nhecido o recurso. 

Aqui, melhor sorte não se reserva 
à recorrente . 

. Com efeito, por tudo o que se ve
rifica dos presentes autos, mesmo 
não tendo sido esta· a intenção, se 
fez uso de mandamus como forma 
de substitutivo de recurso, inciden
te, pois, na espécie a h~pótese da Sú
mula n Q 267 do STF. 

Pelo que, merece mantença o ven. 
acórdão recorrido. 

Diante do exposto, o parecer é no 
sentido de não conhecimento do re
curso, ou ~e conhecido, pelo seu im
provimento" (fls. 241/242). 

Pelo exposto, e em harmonia com 
o parecer, não conheço do recurso. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

RMS nQ 180-0 SP 
(89.0012706-3) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. José de Jesus. Recte.: Municí
pio de Sorocaba. Advogados: Anésio 
Aparecido Lima e outros. T. Origem: 
Primeiro 'Iribunal de Alçada Civil de 
São Paulo. Impdo.: Juízo de Direito 
da 4ª Vara Cível de Sorocaba-SP. 

Decisão: A 'lbrma, por unanimida
de, não conheceu do recurso (em 
06.12.93 - 2ª 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha .Martins e Américo Luz. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JOSÉ DE JESUS. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 708-0 - SP 

(Registro n2 90.0011726-7) 

Relator: O Sr. Ministro Cláudio Santos 

Recorrente: Maria Helena Duckur 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Impetrado: Juízo de Direito da 2!J. Vara Cível de Rio Claro - SP 

Litisconsorte: Luís Antonio Duckur 

Advogados: José Roberto Dias da Silva e outros, e Nicolau José I Laiun 

EMENTA: Mandado de Segurança. Destituição de inventarian
te. L Não há direito líquido e certo à permanência no cargo de in
ventariante, se em caso de controvérsia decorrente do surgimen
to de outro herdeiro, o julgador nomeia um terceiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Thrceira Thrma do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se-

guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso ordinário, mas negar-lhe 
provimento. Votaram com o Relator 
os Ministros Costa Leite, Nilson 
Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar 
Zveiter. 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 6, (56): 393-435, abril 1994. 397 



Brasília, 13 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro CLÁUDIO 
SANTOS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO 
CLÁUDIO SANTOS (Relator): Con
tra ato judicial que a destituiu do 
encargo de inventariante do espólio 
de seu irmão, a recorrente impetrou 
este writ. 

O pedido foi denegado por inexis
tência de direito líquido e certo da 
impetrante, eis que, com o surgi
mento de filho reconhecido pelo fa
lecido, o Juiz preferiu nomear um 
terçeiro para o encargo. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República opinou pelo não provi
mento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO 
CLÁUDIO SANTOS (Relator): Sem 
razão a recorrente. .. 

O parquet examinou com acerto 
o pleito após transcrever o seguin
te trecho da decisão: 

"Processando-se inventário dos 
bens com que faleceu um irmão da 
impetrante, e nomeada ela para 
exercer a inventariança, no seu 
transcurso compareceu; aos autos, 
um filho reconhecido pelo de cujus, 
sobrevindo, destarte, discussão não 

apenas sobre a legalidade do ato de 
reconhecimento, impugnado pelos 
parentes do falecido, mas também 
sobre o direito de exercer o cargo de 
inventariante. 

Culminou o MM. Juiz, e para 
tanto atendeu à cota exarada pelo 
Dr. Curador da Comarca, em desti
tuir a impetrante do encargo, no
meado advogado da cidade para fa
zê-lo. 

Entendendo ter existido erro 
quanto a essa decisão, a inventa
riante agravou de instrumento, e 
ora pretende, por via deste manda
mus, obter efeito suspensivo ao re
curso. 

Ainda que se possa dar credibili
dade às alegações formuladas pela 
impetrante em sua inicial, a reali
dade mostra que existe um ato no
tarial, de relevante valor jurídico, a 
demonstrar o reconhecimento de 
Luís Antônio da Silva pelo falecido 
Oswaldo Duckur. E até que seja 
descaracterizado o ato público de re
conhecimento, seus efeitos não po
derão ser subtraídos pelo Poder Ju
diciário, sob pena de grave deslize. 

Como bem anotou o Dr. Curador, 
em sua fala de fls. 63, "até que ha
j a o deslinde da ação ordinária já 
referida, o aludido reconhecimento 
é válido e tem evidente repercussão 
no campo sucessório". 

Admitindo-se, ainda, que o pro
cesso onde a discussão ocorre perdu
rará por algum tempo, o inventário, 
pela sua própria natureza, não po
derá ficar paralisado, sob pena de 
todos os interesses em lide serem 
subjulgados. 
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Portanto, agiu corretamente o 
douto Magistrado em nomear advo
gado estranho aos interesses das 
partes para dar o seu andamento, 
cuidando, ainda, para que a parti
lha, ou qualquer outro ato de alie
nação de bens sejam sustados, até 
que o processo culmine. 

Não há, portanto, direito líquido 
e certo para afastar o natural efei
to do agravo de instrumento" (fls. 
122;123) .. 

E concluiu: 

"É fácil de ver, pois, que a deci
são questionada, inequivocamente 
criteriosa, foi tomada com base nos 
parâmetros legais que regem a ma
téria. A destituição da inventarian
te não contém qualquer lesão hábil 
a legitimar, ainda que em tese, o 
deferimento da segurança pretendi
da" (fls. 141). 

Sem dúvida, não há direito líqui
do e certo, in casu, a merecer a 
proteção do remédio constitucional. 
De outro lado, não há ilegalidade a 
justificar a súplica mandamental. 

Diante do exposto, conheço do 
recurso, mas para negar-lhe provi
mento. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 708-0 SP 
(90.0011726-7) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Cláudio Santos. Recte.: Maria 
Helena Duckur. Advogados: José 
Roberto Dias da Silva e outros. T, 
Origem: 'fribunal de Justiça do Es
tado de São Paulo. Impdo.: Juízo de 
Direito da 2ª Vara Cível de Rio Cla
ro-SP. Litis.: Luís Antonio Duckur. 
Advogado: Nicolau José L LaÍun. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso ordiná
rio, mas negou-lhe provimento (em 
13.09.93 - 3ª Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Costa Leite, Nilson 
Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar 
Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1.205-0 -.,.- SC 

(Registro nº 91.0015975-1) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfo~ Rocha 

Recorrente: Cleis Maria Lona Costa Koerner 

Recorrido: Estado de Santa Catarina 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 

Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Ca-
tarina 

Litis.: Mirian Elisabeth de Mattos Nunes 

Advogados: Drs. Rolf Koerner Júnior e outro, Carlos Alberto da Costa. 
Dias e outro, e João Marques Brandão Neto e outro 

EMENTA: Processual Civil e Administrativo. Mandado de Segu
rança contra ato cujo desfazimento não importaria em benefício 
para o autor. Impropriedade da via eleita. L Direito individual, 
para fins de mandado de segurança, é direito próprio do impetran
te. Somente este direito legitima a impetração. Se o direito for de 
outrem não autoriza mandado de segurança, podendo ensejar ou
tra ação. 2. Não tendo a recorrente direito líquido e certo a ser 
protegido, configura-se imprópria a via eleita do writ para des
constituir a nomeação cogitada, pois o mandamus, a pressupor le
são a direito subjetivo próprio, a tal fim não presta. 3. Recurso im
provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Srs. Ministros da 
Primeira 'furma do Superior 'llibunal 
de Justiça, na conformidade dos vo- ' 
tos e das notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, negar provimento 
ao recurso. Participaram do julgamen
to os Srs. Ministros Garcia Vieira, De
mócrito Reinaldo, Humberto Gomes 
de Barros e Milton Luiz Pereira. 

Brasília, 22 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro CESAR ASFOR 
ROCHA, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CE
SAR ASFOR ROCHA: A recorren
te impetrou mandado de segurança 
contra o Ato nº 438, de 12 de junho 
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de 1990, do Desembarg;ador Presi
dente do 'fribu:çlal de Justiça do Es
tado de Santa Catarina, que efeti
vou Miriah Elisabeth de Mattos Nu
nes no cargo de Oficial do Ofício do 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Porto União, em referido Estado. 

Informa que, com o falecimento 
de Péricles Ribas, titular do Cartó
rio mencionado, foi designado para 
responder por aquela serventia, pe
lo Juiz de Direito e Diretor do Foro 
da mesma Comarca, Egon U do 
Koerner, Titular do Cartório do Re
gistro Civil, Títulos e Documentos de 
Porto União, de que a impetrante 
era Oficial Maior, desde 25 de abril 
de 1975. 

Com a aposentadoria por tempo 
de serviço de Egon Udo Koerner, a 
recorrente foi nomeada, em 18 de 
agosto de 1988, para, em caráter 
efetivo, exercer o cargo de Oficial do 
Registro Civil, Títulos e Documen
tos de Porto União, tendo sido de
signada para, cumulativamente, tal 
como ocorrera com Egon Udo Koer
ner, responder pela direção do Car
tório de Registro de Imóveis. 

Aduz que Mirian Elisabeth de 
Mattos Nunes era escrevente jura
mentada do referido Cartório de Re
gistro de Imóveis desde 6 de agosto 
de 1981, tendo permanecido nessa 
condição até 12 de junho de 1990, 
data do ato contra o qual ora se in-. 
surge. 

Alega. que a efetivação de Mirian 
Elisabeth de Mattos Nunes como ti
tular do ofício imobiliário é ilegal 
tanto porque afronta o disposto no 
art. 236 da Oonstituição Federal, 
quanto o pontificado no art. 14 do 
ADCT de Santa Catarina, segundo 
o qual "fica assegurada aos substi
tutos das serventias, na vacância, a 
efetivação no cargo de titular, des
de que, investidos na forma da lei, 
estejam em efetivo exercício pelo 
prazo de três anos, na mesma ser
ventia, na data da promulgação da 
Constituição" . 

Isso porque Mirian Elisabeth de 
Mattos Nunes seria apenas escre
vente juramentada do aludido Car
tório, nunca tendo sido substituta 
do titular da serventia. Esclarece 
que escrevente juramentada não é 
oficial a maior nem substituta do ti
tular, conforme definições constan-' 
tes do Código de Organização Judi
ciária de Santa Catarina (Lei n Q 

5.624, de 9.11.79). Thnto assim que 
o cargo de escrevente juramentado 
pressupõe a existência de um titu
lar ou de um oficial maior que pro
ponha sua nomeação. Por isso Mi
rian Elisabeth de Mattos Nunes não 
ostentava a condição indispensável 
de ser substituta em efetivo e~ercí
cio pelo prazo de três anos, exigido 
pelo art. 14 do ADCT de Santa Ca
tarina, que seria, além de tudo, in
constitucional. 

De mais a mais, esclarece que a 
autoridade impetrada careceria de 
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competência para efetivar Mirian 
Elisabeth de Mattos Nunes como ti
tular do ofício cogitado, em face do 
disposto no art. 236 da Constituição 
Federal, eis que os serviços nota
riais e de registros devem ser exer
cidos em caráter privado, por dele
gação do Poder Público, e o ingres
so na atividade seria dependente de 
concurso. 

Pede, ao final, seja cassado o ato 
impugnado e restabelecida, na sua 
integralidade, a designação da im
petrante para responder pela dire
ção do Cartório de Registro de Imó
veis indicado. 

Em suas informações, a douta 
autoridade impetrada alega, basica
mente, que Mirian Elisabeth de 
Mattos Nunes detinha a condição 
de substituta, ainda que em poten
cial, a permitir-lhe a efetivação, vis
to que o art. 335 do Código de Orga
nização Judiciária do Estado de 
Santa Catarina dispõe que "os tabe
liães, oficiais de registro e escrivães 
da comarca serão substituídos auto
maticamente pelo oficial maior e, na 
falta deste, pelo escrevente jura
mentado; os dos distritos e substitu
tos pelo escrevente juramentado". 

A litisconsorte Mirian Elisabeth 
de Mattos Nunes, na sua contesta
ção, requereu, preliminarmente, o 
indeferimento da inicial por falta de 
interesse processual da impetrante 
e carência de ação (arts. 295, IH, dc 
267, I, 301, X e 267, VI, todos do 

Código de Processo Civil), isto por
que, mesmo obtida a concessão da 
ordem, a impetrante não atingiria o 
seu objetivo imediato, que seria o 
retorno ao cargo para o qual estava 
designada, visto que mera designa
ção não assegura nenhuma estabi
lidade. 

Por outro lado, a inicial deveria 
ser indeferida em face do tipo de 
procedimento não corresponder à 
natureza da causa (arts. 295, V, 
267, I, Código de Processo Civil). 

Thl decorreria da circunstância de 
a impetrante não ter direito líquido 
e certo à não efetivação da litiscon
sorte, pois que não teria direito a 
retornar à condição de designada 

. para responder pela serventia. E o 
mandado de segurança, tendo por 
pressuposto a existência de direito 
líquido e certo da impetrante, não 
se prestaria a tal fim. 

Quanto ao mérito, defende a lega
lidade do ato impugnado em face das 
disposições contidas no art. 14 do 
ADCT de Santa Catarina, em combi
nação com o art. 335 do Código de 
Organização Judiciária de Santa Ca
tarina, já referidos, por isso que re
quer a denegação da ordem. 

A r. decisão hostilizada entendeu 
que a impetrante não teria direito 
líquido e certo a ser amparado via 
mandado de segurança, tanto por
que a mera designação para respon
der pelo Cartório não lhe assegura 
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nenhuma estabilidade, quanto tam
bém porque não teria direito à re
moção. 

Os declaratórios 'interpostos fo
'ram rejeitados, daí o tempestivo re
curso ordinário em exame, que rei
terou as mesmas razões constantes 
da inicial, que foi respondido. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República opinou pelo seu par
cial provimento, apenas para anu
lar o ato impugnado. 

Os autos vieram-me conclusos em 
9 de setembro do corrente ano. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO 
CESAR ASFOR ROCHA (Relator): 
Insurge-se a recorrente, pela via de 
mandado de segurança de onde o 
presente recurso ordinário teve ori
gem, contra o Ato nº 438, de 12 de 
junho de 1990, do eminente Desem
bargador Presidente do 'lHbunal de 
Justiça do Estado de Santa Catari
na, que efetivou Mirian Elisabeth 
de Mattos Nunes no cargo de Ofi
ci~l do Ofício do Registro de Imóveis 
da Comarca de Porto União, em re
ferido Estado. 

Explícita que, com a aposentado
ria por tempo de serviço de Egon 
Udo Koerner, fora nomeada, em 18 
de agosto de 1988, para, em caráter 
efetivo, exercer o cargo de Oficial 

do Registro Civil, Títulos e Docu
mentos de Porto União, tendo sido 
designada para, cumulativamente, 
tal como ocorrera com Egon Udo 
Koerner, responder pela direção do 
Cartório de Registro de Imóveis. 

Após apontar várias ilegalidades 
de que estaria eivado o ato contes
tado pede, ao final, sej a cassado o 
ato impugnado e restabeleci da, na 

, sua integralidade, a designação da 
impetrante para responder pela di
reção do Cartório de Registro de 
Imóveis indicado. 

O real objeto do mandamus, 
pois, consiste no restabelecimento 
do ato designatório da recorrente 
para responder pela direção do Car
tório de Registro de Imóveis indica
do. 

Com efeito, a exemplo de como 
laborou o ego 'fribunal de Justiça de 
Santa Catarina, antes de analisar 
se foi correta ou não a nomeação da 
recorrida Mirian Elisabeth de Mat
tos Nunes, há de se verificar se tem 
a recorrente direito líquido e certo 
para ver restaurada a sua condição 
anterior, visto que a prestação juris
dicional reclamada pela via do man
dado de segurança importa, em sen
do atendida, no reconhecimento do 
direito líquido e certo do Seu autor. 

Esta é uma preliminar de mérito 
cuja apreciação se impõe, assim por
que o desfazimento do ato atacado 
seria uma meta decorrência da 
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constatação de que a recorrente te
ria tido direito líquido e certo afron
tado. 

A recorrente, como visto, foi no
meada, em 18 de agosto de 1988, pa
ra, em caráter efetivo, exerce-r o car
go .de Oficial do Registro Civil, Títu
los e Documentos de Porto União. 

Igualmente foi designada para, 
. cumulativamente, tal como ocorre
ra com Egon Udo Koerner, apenas 
responder pela direção do Cartório 
de Registro de Imóveis. 

Com efeito, exercia as funções 
desse. segundo mencionado cargo 
apenás em caráter precário, transi
tório. Nesta hipótese, como bem 
lembrada a colocação de CRETEL
LA JÚNIOR, a que o v. aresto ver
gastado se reporta, quem assim o 
exerce não tem "garantias de esta
bilidade, permanece o funcionário 
interino à mercê da autoridade que 
o nomeou, podendo de um momento 
para outro ser demitido pela própria 
autoridade nomeante ou por autori
dade a ela superior, hierarquica
mente" (in "Curso de Direito Admi
nistrativo", Sª ed., RJ, 1981, pág. 
502). . 

Por outro lado - isto está às fls. 
140 - "quanto ao pretenso direito 
de remoção, é de se salientar que a 
remoção é ato discricionário da au
toridade competente para tanto, 
conforme estatui o art. 335 da cita
da lei" (Código de Organização Ju
diciária de Santa Catarina). 

Dessa sorte, concluiu o r. acórdão 
que "a impetrante não tem direito 

líquido e certo de reclamar o retor
no ao cargo" (fls. 140). 

Pontifica o art. 1 º da Lei nº 
1.53a,t51 que "conceder-se-á manda
do de segurança para proteger direi
to líquido e certo, não amparado por 
habeas corpus, sempre que, ilegal
mente' ou com abuso do poder, al
guém sofrer violação ou houver jus
to receio de sofrê-la por parte de au
toridade, sej à de que categoria for e 
sej am quais forem as funções que 
exerça" .. 

Ora, não tendo o autor do man
damus direito líquido e certo a ser 
resguardado, não se lhe deve, 
sequer, ser reconhecida legitimida- . 
de para promovê-lo. 

Como j á observado por HELY 
LOPES MEIRELLES, e destacado 
pelo r. acórdão recorrido às fls. 139, 
"direito individual, para fins de 
mandado dê segurança, é direito 
próprio do impetrante. Somente es
te direito legitima a impetração. Se 
o direito for de outrem não autoriza 
mandado de segT.J,rança, podendo en
sejar ação popular" (in, "Mandado 
de Segurança e Ação Popular", 5ª 
ed., pág. 15). 

Não estou examinando aqui -
ressalto - se é correto ou viciado o 
ato atacado; apenas cuido de salien
tar que, não tendo a recorrente di
reito líquido e certo a ser amparado, 
configura-se a impropriedade da via 
eleita do writ para desconstituir a 
nomeação cogitada, pois a tanto não 
se presta o remédio heróico, que 
pressupõe lesão a direito subjetivo 
próprio. 
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Não se ajustando a' situação da . 
recorrente, à especialíssima condi
ção de direito líquido e certo, despi
ciente a análise sobre ser correta ou 
não a nomeação da litisconsorte Mi
rian Elisabeth de Mattos Nunes, 
bem como .acerca da constitúciona
lidade ou não do art. 14 do ADCT 
do Estado de Santa Catarina. 

Se o quiser, escolha a recorrente 
um caminho mais apropriado, em 
face da impossibilidade de preten
der emprestar ao mandamus uma 
abrangência que ele não 'tem. 

Diante de tais pressupostos, ne
go provimento ao recurso. 

EXTRATO DE MINUTA 

RMS n Q 1.205-0 - SC 
(91.00159751-1) -:- Relator: Exmo. 
Sr. Min. Cesar Rocha. Recte.: Cleis 

Maria Lona Costa koerner. Advoga
dos: Rolf Koerner Júnior e outro. T. 
Origem: TI-ibunal de Justiça do Es
tado de Santa Catarina. Impdo.: 
Presidente do TI-ibunal de Justiça do 
Estado de Santa Catarina. Recdo.: 
Estado de Santa Catarina. Advoga
dos: Carlos-Alberto da Costa Dias e 
outro. Litis.: Mirian Elisabeth de 
Mattos Nunes. Advogados: João 
Marques Brandão Neto e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
. de, negou provimento ao recurso (em 

22.11.93 -:- lª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Garcia Viei
ra, Demócrito Reinaldo, Humberto 
Gomes de Barros e Milton Luiz Pe
reira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1.373-0 - RJ 

(Registro nº 91.0022022-1) 

Relator: O Sr. Ministro Cláudio Santos 

Recorrente: Cláudia Azevedo da Silva 

T. Origem: '1Hbunal de Alçada Cível do Estado do Rio de Janeiro 

Impetrado: Presidente da 1 g, Câmara Cível do '1Hbunal de Alçada do 
Estado do Rio de Janeiro 

Litisconsorte: !la de Souza Tbrres Homem 

Advogados: Luiz Felippe Jordão e outros, e Celso Augusto Fontenelle 

EMENTA: Recurso Ordinário. Mandado de Segurança. Substi
tutivo de recurso. L Inadmissível o mandado de segurança de de
cisão de Tribunal, a comportar em tese, recurso especial. 2. Recur
so ordinário desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da 'ler
ceira 'furma do Superior 'fribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, conhecer do recurso or
dinário, mas negar-lhe provimento. 
Votaram com o Relator os Ministros 
Costa Leite, Nilson Naves, Eduardo 
Ribeiro e Waldemar Zveiter. 

Brasília, 21 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro CLÁUDIO 
SANTOS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO cLÁu
DIO SANTOS: Cuida-se de man-

dado de segurança interposto de de
cisão da 1 ª Câmara Cível do Eg. 'fri
bunal de Alçada do Rio de Janeiro, 
sob alegação de haver ilegalmente 
conferido efeito infringente aos em
bargos de declaração, alterando, em 
parte, acórdão proferido em apela
ção. 

O mandado de segurança foi de
negado, daí surgindo o presente re
curso ordinário, onde é suscitada a 
violação do art. 535, I, do CPC. 

Manifesta-se a douta Subprocu
radoria Geral da República pelo 
desprovirnento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO cLÁu
DIO SANTOS (Relator): Argumenta, 
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com acerto, o subscritor do parecer 
de fls. 95/97: 

"De imediato, convém acertar 
que, tal como posto, o presente 
mandado de segurança assume to
da feição de um recurso excepcional, 
um autêntico sucedâneo de recurso 
especial. 

É suficiente a consideração des
se aspecto para que se possa con
cluir pela sua admissibilidade. Se o 
judiciário passar a admitir o man
dado de segurança como instrumen
to ordinário de impugnação de deci
sões judiciais, suscetíveis de ques
tionamento mediante utilização de 
recursos processuais expressamen
te disciplinados no direito proces
sual, estará, éertamente, não só 
adulterando a natureza do institu
to, mas também contribuindo para 
o agravamento do estado de insegu
rança jurídica que se abate sobre o 
País. A conversão do mandado de 
segurança em instrumento ordiná
rio de impugnação de decisões judi
ciais, substituindo, inclusive, em al
guns casos, a ação rescisória, é um 
desserviço ao ordenamento proces
sual e, por que não dizê-lo, à causa 
da Justiça. 

É certo, por outro lado, que, na 
espécie, não se operou alteração 
substancial do julgado, tendo sido 
confirmada a sentença tal como no 
juízo de apelação, que reconhecia a 
procedência da ação de despejo" (fls. 
96). 

'!em toda razão o parquet. 

A decisão, em tese, comportaria 
recurso especial, e, se necessário, 
poderia ser incidentalmente postu
lada uma cautelar para sustar a 

execução do julgado. Jamais manda
do de segurança interposto pela 
parte, até porque o controle da lega
lidade em casos tais não é mais da 
Corte local porém da instância su
perior, através do recurso próprio. 

De mais a mais, in casu, não 
existe a questionada ilegalidade. 

O julgamento dos embargos de
claratórios alterou apenas a quan
tificação dos votos que, de majoritá
ria, passou a unânime, sem modifi
cação do resultado. 

De harmonia com o exposto, co
nheço do recurso, mas lhe nego pro
vimento. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n Q 1.373-0 - RJ 
(91.0022022-1) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Cláudio Santos. Recte.: 
Cláudia Azevedo da Silva. Advoga
dos: Luiz Felippe Jordão e outros. 
T. Origem: 'Iribunal de Alçada Cível 
do Estado do Rio de Janeiro. Imp
do.: Presidente da 1 ª Câmara Cível 
do 'Iribunal de Alçada do Estado do 
Rio de Janeiro. Litis.: Ila de Souza 
Thrres Homem. Advogado: Celso Au
gusto Fontenelle. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso ordiná
rio, mas negou-lhe provimento (em 
21.09.93 - 3ª Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Costa Leite, Nilson 
Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar 
Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO .. 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 6, (56): 393-435, abril 1994. 407 



(*) RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 1.676-6 - BA 

(Registro n2 92.0009617-4) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: Carlos Alberto dos Santos 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Impetrados: Governador do Estado da Bahia e Secretário de Seguran
ça Pública do Estado da Bahia 

Recorrido: Estado da Bahia 

Advogados: Drs. Whilde Costa Souza e outros, e Pedro Gordilho e outro 

EMENTA: Concurso interno. Acesso. L Com a promulgação da 
Carta Política em vigor, diferentemente da ordem anterior, pas
sou-se a exigir o concurso público para investidura em qualquer 
cargo público - excetuando-se o retorno ao mesmo cargo, a rein
tegração; e progressão funcional por antigüidade ou merecimen
to e promoção - proibindo em conseqüência, ipso facto, toda e 
qualquer forma de provimento derivado em cargo diverso daque
le no qual o servidor ingressou no serviço público. 2. Recurso or
dinário conhecido, mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Thrma do Su
perior '1Hbunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e lhe 
negar provimento, na forma do re
latório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins e Antônio de Pádua 
Ribeiro. Ausente, justificadamente, 
o Sr. Ministro Américo Luz. 

Brasília, 23 de junho de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro JO
SÉ DE JESUS FILHO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO: Leio, como rela
tório, a parte expositiva do parecer 
da douta Subprocuradoria Geral da 
República: 

"Trata-se de recurso ordinário 
fundado no ;;trt. 105, inciso lI, letra 

(.) Republicado por ter saído com incorreção na Revista de n" 53, págs. 402/404. 
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b, da Constituição Federal, oposto 
por Carlos Alberto dos Santos, obje
tivando a reforma do v. acórdão de 
fls. 95/100, proferido pela Composi
ção Plena do 'Iribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, assim ementado: 

"FUNCIONÁRIO PÚBLICO ES
TADUAL.ACESSO.CONCURSO 
PÚBLICO. 

O"novo texto constitucional vedou 
todas as formas de provimento 
derivado," quando este signifique 
investidura em cargo diverso daque
le no qual o funcionário ingressou 
no serviço público. Inteligência do 
art. 37, lI, da Constituição em vi
gor, desde 05.10.88. O acesso, forma 
que é de provimento derivado, está 
vedado constitucionalmente. Conse
qüentemente, toda legislação ordi
nária estadual que dispõe em con
trário (Dec. 525/87 e Lei 2.323/66) 
está tacitamente revogada, por in
compatibilidade. Vedação da passa
gem de integrante da carreira de 
Agente de Polícia para a de Delega
do de Polícia, por via de acesso. O 
aprovado em concurso não tem di
reito à nomeação pois continua com 
simples expectativa de direito à in
vestidura no cargo ou emprego dis
putado. O momento de provimento 
dos cargos é de livre discrição do 
Poder Público e se" determina em 
função da conveniência e oportuni
dade administrativa auferíveis. '!em 
sim, direito a não ser preterido, o 
que não é o caso dos autos. 

Segurança denegada" (fls. 95). 

Cinge-se a questão a mandado de 
segurança impetrado por Agente de 
Polícia contra o Governador do Es-

tado da Bahia, através do qual pre
tende o impetrante que seja compe
lida a autoridade indigitada como 
coatora, a efetuar sua promoção por 
acesso ao Cargo de Delegado de Po
lícia, tendo em vista que logrou apro
vação em 3Q lugar no concurso inter
no e participou do Curso de Forma
ção de Delegados" (fls. 134/135). 

É este o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO (Relator): A dou
ta Subprocuradoria Geral da Repú
blica suscita preliminar de não co
nhecimento do recurso. 

Ao fundamentá-la, embora com 
aparência de matéria processual, o 
ilustrado Dr. Sub procurador incur
sionou no mérito do recurso, razão 
pela qual, data venia, passo ao exa
me da matéria de fundo, que englo
ba as razões alinhadas sob o título 
de preliminar. 

Não tem razão o recorrente, como 
bem demonstrou o parecer: 

"Ad argumentandum, suplantada 
fosse a preliminar argüida, melhor 
sorte não assistiria ao recorrente, 
quanto ao mérito, por duas razões 
seguintes: 

Primeiro - Abstraídas as consi
derações preliminares, um fato de 
extrema relevância sobreleva ressal
tar: Efetivamente, sendo recorren
te aprovado no curso interno e par
ticipado do Curso de Formação de 
Delegado, em regra, na vigência da 
Constituição de 69, estaria apto à 
ascensão ao Cargo de Delegado de 
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Polícia, por ocasião das promoções 
feitas em abril de 1988, conforme 
assevera na inicial. Entretanto, às 
fls. 79/82, foi prestada a seguinte 
informação do Juízo: 

"Em verdade o impetrante foi 
aprovado no Concurso Interno e fez 
o Curso de Formação na Academia 
de Polícia Nelson Pinto, circunstân
cias que autorizavam sua ascensão 
ao cargo de Delegado de Polícia já 
por ocasião das promoções feitas em 
abril de 1988. 

Acontece, entretanto, que o impe
trante havia sofrido pena de sus
pensão, que somente fora cance
lada em 28.04.88, o que impedia 
o acesso pretendido, de acordo 
com a Lei 3.374, de 30 de janei
ro de 1975 (Estatuto do Servidor 
Público Policial Civil, art. 34, inci
so 11). E na época das promoções se
guintes - são semestrais -, isto é, 
fim de outubro j á tinha sido pro
mulgada a Constituição Federal que 
deixou ao desabrigo o acesso, ao exi
gir concurso público para toda e 
qualquer forma de provimento, à 
exceção da nomeação para cargos 
comissionados declarados em lei de 
livre nomeação e exoneração e as 
elevações na carreira, desde que 
não importe em alteração do cargo 
no qual ingressara no serviço públi
co, como ocorre com a promoção" 
(fls. 80) (sem grifos no original). 

Com esta colocação, está irreme
diavelmente prejudicada a preten
são do recorrente, sendo irretocável 
a solução adotada pelo v. acórdão 
recorrido. 

Admitindo-se que refutável tal 
aspecto ainda permaneceria jurídi
ca a segunda razão, ou seja: a par
tir de 04.10.88, com a promulgação 
da Carta Política em vigor, diferen
temente da ordem anterior, passou
se a exigir o concurso público para 
investidura em qualquer cargo pú
blico.- excetuando-se o retorno ao 
mesmo cargo, a reintegração; e pro
gressão funcional por antigüidade 
ou merecimento e promoção - proi
bindo em conseqüência, ipso facto, 
toda e qualquer forma de provi
mento derivado em cargo diverso 
daquele no qual o servidor ingres
sou no serviço público. 

Em conclusão, temos que, por 
qualquer ângulo que se examine a 
questão, não merece prosperar a ir
resignação do recorrente, vez que, 
in casu, além de inexistirem os 
pressupostos da ação, a decisão re
corrida foi proferida em consonân
cia com a orientação juriSprudencial 
dominante" (fls. 140/141). 

Pelo exposto, e de conformidade 
com o parecer, conheço do recurso 
mas nego-lhe provimento. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 1.676-6 - BA 
(92:0009617 -4) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. José de Jesus. Recte.: Car
los Alberto dos Santos. Advogados: 
Whilde Costa Souza e outros. T. 
Origem: 'lHbunal de Justiça do Es
tado da Bahia. Impdos.: Governador 
do Estado da Bahia e Secretário de 
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Segurança Pública do Estado da 
Bahia. Recdo.: Estado da Bahia. Ad
vogados: Pedro Gordilho e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e lhe ne
gou provimento (em 23.06.93 - 2ª 
Thrma). 

Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Hélio Mosimann, Peçanha 
Martins e Antônio de Pádua Ribeiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Américo Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTôNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1.679-1 - PR 

(Registro nº 92.0009620-4) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Recorrente: Antônio Carlos Leme de Siqueira 

Recorrido: Estado do Paraná 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Impetrado: Governador do Estado do Paraná 

Advogados: Drs. José Cid Camelo e outros, e Carlos Frederico Mares 
de Souza Filho 

EMENTA: Mandado de segurança. Administrativo. Aplicação de 
redutor nos proventos. Vantagens pecuniárias. Irredutibilidade 
e direito adquirido. Constituição Federal, arts. 37, VII e XI, e 17 
- ADCT - Lei Complementar nl! 51,190. Leis Estaduais n2l!. 9.10;V89 
e 9.361,190. L É legítima a atividade administrativa, desde que o fa
ça por lei, sem discriminações, alterando as condições de paga
mento dos vencimentos, proventos ou remunerações, sob as dire
trizes das conveniências da Administração Pública, máxime quan
do ao abrigo do sistema constitucional vigente. 2. A garantia da 
irredutibilidade não assegura a continuidade da percepção de van
tagens destoantes dos limites estabelecidos na Constituição e con
seqüente legislação ordinária de regência. 3. Precedentes da ju-
risprudência. 4. Recurso desprovido. . 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Egrégia Primeira 'furma 
do Superior Tribunal de Justiça, 
pr.osseguindo no julgamento,por 
unanimidade, negar provimento ao 
recurso, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Parti-

ciparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Cesar Asfor Rocha, Garcia 
Vieira, Demócrito Reinaldo e Hum
berto Gomes de Barros. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Garcia 
Vieira. 

Brasília, 22 de novemb~o de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro MILTON LUIZ 
PEREIRA, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Julgando mandado de 
segurança, impetrado por Antônio 
Carlos Leme de Siqueira, o Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná prolatou acórdão assim 
ementado: 

"Mandado de Segurança. Procu
rador do Estado. Aplicação do cha
mado redutor nos proventos do ser
vidor aposentado. Lei Estadual n Q 

9.10&189. Direito adquirido e irredu
tibilidade de vencimentos (art. 17 
da Constituição Federal de 1988). 
Adicionais por tempo de serviço. 
Preliminar de decadência. Rejeição. 
Writ conhecido e denegado. 

1. Inobstante o legislador consti
tuinte tenha assegurado as garan
tias do direito adquirido e da irre
dutibilidade, como regra geral, pa
ra serem observadas quando da fei
tura da legislação ordinária, estabe
l~cera, porém, como exceção, no art. 
17, do Ato das Disposições Transitó
rias, norma de redução de venci
mentos, remuneração e vantagens 
aos limites nela traçados, alcançan
do, inclusive, os proventos de apo
sentadoria que não estejam em har
monia com o sistema adotado, afas
tando, destarte, excepcionalmente, 
referidas garantias. 

2. A Lei Estadual n Q 9.105/89, 
que veio à lume para dar atendi
mento ao comando constit:: .:ional a 
respeito do tema (art.37, VII da CF 
de 1988 e art. 27, XI da CF de 
1969), dispondo sobre o limite de re-

muneração de servidor civil ou mi
litar, ativo e inativo, estabeleceu co
mo parâmetro o valor de remunera
ção do cargo de Secretário de Esta
do, porém, a recente Lei Estadual 
n Q 9.361/90, alterando redação do 
primeiro diploma estadual, excluí
ra dos efeitos deste os adicionais 
por tempo de serviço até 35%, con
siderando como remuneração do 
servidor o vencimento básico e de
mais vantagens a qualquer título 
até o limite da remuneração secre
tarial" (fls. 52153). 

Nos embargos de declaração in
terpostos, o mesmo E. Tribunal de
cidiu rejeita-los, de conformidade 
com a seguinte ementa, in verbis: 

"Embargos de Declaração. Dúvi
da resultante de vantage;ns reconhe
cidas em voto vencido. 

Se a dúvida suscitada pelo em
bargante advém de vantagem con
cedida em voto vencido é inadmissí
vel modificar-se o julgamento para 
dar ao recurso caráter infringente. 

Se o acórdão negou ao embargan
te as vantagens que pretende obter 
por não ser objeto do pedido manda
mental, não pode reconhecer o direi
to em sede de embargos de declara
ção. 

Embargos rejeitados" (fl. 89). 

Irresignado, o impetrante mani
festou o presente recurso ordinário 
refirmando O pedido inicial de que 
lhe seja assegurado o direito de que 
o redutor ou limitador de vencimen
tos seja apli~ado somente sobre os 
vencimentos básicos por ele perce
bidos, excluindo-se a aplicação dos 
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dispositivos sobre as vantagens de 
caráter pessoal. Asseverou que o ar
tigo 39, § 1 Q, da Constituição Fede
ral ressalva: 

"As vantagens de caráter indivi
dual e as relativas à natureza ou ao 
local de trabalho". 

~endo assim, o limitador con.sti
tUclonal someI?-te pode recair sobre 
os vencimentos' básicos (fls. 94/103). 

Contra-arrazoando, o Estado do 
Paraná afirmou que a utilização da 
expressão "remuneração" já indica 
que deverão ser consideradas todas 
as verbas remuneratórias. Ressal
tou também que o redutor não can
cela qualquer verba, apenas limita 
os vencimentos, impondo a devolu
'ção do excesso (fls. 107/114). 

Em seu parecer, o douto membro 
do Ministério Público Federal en
tendeu incensurável o v. acórdão, 
bem observando: 

"Com efeito, verifica-se que, na 
esteira da própria argumentação de
duzida no apelo, não negou o ven. 
acórc;lão censurado que as vanta
gens pessoais não estivessem incluí
das no teto vencimental previsto no 
artigo 37, XI, da Constituição Fede
ral, reconhecendo que a própria lei 
estadual já fizera a exclusão dos 
adicionais de tempo de serviço, bem 
como o da gratificação de chefia, por 
sinal não pleiteado na ação manda
mental. 

Demonstrou, entretanto, de for
ma irrefutável, que as verbas recla
madas relativas à produtividade, 
serviços extraordinários e represen
tação não constituem vantagens de 

caráter individual ou relativas à na
tureza ou ao local de trabalhos, in
tegrando o próprio vencimento e fi
cando sujeitas, portanto, ao limite 
previsto e ao redutor aplicado para 
que seja respeitado o teto de venci
mentos" (fi. 128). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
. PEREIRA (Relator): a segurança, 
impetrada por funcionário público 
aposentado, qualificando éomo au
toridade coatora o Senhor Governa
dor do Estado do' Paraná, objetivou 
excluir do "redutor" (Lei Estadual 
nQ 9.105/89), as vantagens pecuniá
rias pessoais, pretensão denegada a 
teor do v. acórdão vergastado, su
mariado na seguinte ementa: 

"Mandado de segurança. Procura
dor do Estado. Aplicação do chama
do redutor nos proventos do servi
dor aposentado. Lei Estadual n Q 

9.105/89. Direito adquirido e irredu
tibilidade de vencimentos (art. 17 
da Constituição Federal de 1988). 
Adicionais por tempo de serviço. 
Preliminar de decadência. Rejeição. 
Writ. Conhecido e denegado. 

1. Inobstante o legislador consti
tuinte tenha assegurado as garan
tias do direito adquirido e da irre
dutibilidade, como regra geral, pa
ra serem observadas quando da fei
tura da legislação ordinária, estabe
lecera, porém, como exceção, no art. 
17, do Ato das Disposições 'fransitó
rias, norma de redução de venci-
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mentos, remuneração e vantagens 
aos limites nela traçados, alcançan
do, inclusive, os proventos de apo
sentadoria que não estejam em har
monia com sistema adotado, afas
tando, destarte, excepcionalmente, 
referidas garantias. 

2. A Lei Estadual nl! 9.105/89, 
que veio a lume para dar atendi
mento ao comando constitucional a 
respeito do tema (art. 37, VII da CF 
de 1988 e art. 27, XI da CF de 
1969), dispondo sobre o limite de re
muneração de servidor civil ou mi
litar, ativo e inativo, estabeleceu co
mo parâmetro o valor de remunera
ção do cargo de Secretário de Esta- .. 
do, porém, a recente Lei Estadual 
nl! 9.361/90, alterando redação do 
primeiro diploma estadual, exclui
rá dos efeitos deste os adicionais 
por tempo de serviço até 35%, con
siderando como remuneração do 
servidor o vencimento básico e de
mais vantagens a qualquer título 
até o limite da remuneração secre
tarial" (fls. 52/53). 

Rejeitados os embargos de decla
ração, de riste, escudado no art. 
105, lI, b, Constituição Federal, o 
impetrante formulou as razões re
cursais, basicamente, reanimando a 
fundamentação delineada na inicial 

. postulatória. 

O fundamento-mor, como antepa
ro à aplicação da Lei nl! 9.105/89 
tem sede na afirmação de que a re
dução atinge apenas os vencimentos 
básicos. 

De imediato, anteponha-se que a 
incidência redutora, espancando 

possível alvíssara do direito adqui
rido, se compraz nas inamovíveis 
disposições do art. 37, XI, Constitui
ção Federal: 

"a lei fixará o limite máximo e a 
relação de valores entre a maior e a 
menor remuneração dos servidores 
públicos, observados, como limites 
máximos e no âmbito dos respecti
vos poderes, os valores percebidos 
como remuneração, em espécie, a 
qualquer título, por membros do 
Congresso Nacional, Ministros de 
Estado e Ministros do Supremo '1}i
buna! Federal e seus corresponden
tes nos Estados, no Distrito Federal 
e nos 'Thrritórios, e, nos Municípios, 
os valores percebidos como remune
ração, em espécie, pelo Prefeito." 

A Constituição do Estado do Pa
raná, como acólito, inteiramente, bi
sou essas disposições estabelecendo 
idêntica diretriz (art. 27). 

Por sua vez, a comentada Lei Es
tadual n Q 9.105/89, bem amoldou-se 
ao superior comando constitucional 
(art. 1 Q): 

"A remuneração mensal do servi
dor civil ou militar, ativo ou inati
vo, e do pensionista do Poder Exe
cutivo terá como limite máximo o 
valor da remuneração dos Secretá
rios de Estado."· 

À força aberta, é a devida home
nagem ao disposto no art. 17 - Ato 
das Disposições Constitucionais 
'fransitórias - : 

"Os vencimentos, a remuneração, 
as vantagens e os adicionais, bem 
como os proventos que estejam 
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sendo percebidos em desacordo 
com a Constituição serão ime
diatamente reduzidos aos limi
tes dela decorrentes, não se ad
mitindo, neste caso, invocação de 
direito adquirido ou percepção de 
excesso a qualquer título" (gO. 

O limite da Administração Públi
ca é a lei. E nesse toar cabe-lhe dis
ciplinar o regime remuneratório de 
seus servidores, estabelecendo os 
parâmetros básicos a serem fIxados, 
no caso, aconsoantado à Lei nº 
9.105/89, referenciados pela remu
neração auferida pelo Secretário de 
Estado - teto limite -. 

No estuário dessa comemoração, 
sinto-me autorizado a reproduzir o 
lineamento argumentativo, em ca
so semelhante, que desenvolvi no 
voto-vista proferido no RMS nº 
1.290-PR; textualmente: 

omissis .................................. . 

"componha-se que as garantias 
asseguradas aos servidores públicos 
são direitos inscritos na Constitui
ção (art. 37 e segts., CF). Desse mo
do, através de normas constitucio
naismateriais, nascidos sob os seus 
auspícios, ·no mesmo plano, podem 
ser excluídos, modificados, recriados 
e limitados, sem veio hábil para 
obstar os seus específicos objetivos. 
A independência funcional ou 
razões econômicas, não servem de 
anteparo à finalidade das respecti
vas normas, porque operam a supe
rior vontade da Administração Pú
blica, prevalecendo a soberania da 
Constituição, à qual o jntérprete de-

ve ajustar-se, sob pena de negar a 
sua eficácia. A sua negação será a 
negação do próprio Estado." 

Deve ser registrado que, na ques
tão em comento, a tódas as luzes, o 
texto constitucional é incontrover
tível (art. 37, XI e XII, CF; art.17, 
ADCT), evidenciando impositiva su
jeição do funcionário à regência de 
ordem pública. Com efeito, 

"O que cumpre salientar, no que 
toca ao exercício dos direitos de so
.berania, aos direitos políticos e ao 
funcionamento dos serviços públi
cos, as leis recebem aplicação ime
diata. Os atos ou fatos praticados 
na vigência da lei anterior não le
vam à constit~ição de direitos ad
quiridos, ou de situações individuais 
concretas. 

Como adverte Fagella, as situa
ções jurídicas dos cidadãos existem; 
relativamente a tais direitos e fun
ções, enquanto duram as leis que as 
criaram; caem e modificam-se, 
quando essas leis são revogadas ou 
alteradas por leis novas. 

Não podem os indivíduos preten
der o respeito da sua situação de di
reito público, em face de uma lei de 
ordem pública que reja, na sua ob
jetividade aquela situação: "Aquela 
determ inada situação jurídica, 
aquele dado direito público subjeti
vo, se mantém como tal, enquanto 
vige a norma que lhe imprime seme
lhante caráter. Abolida a norma, é 
impossível que o direito público sub
jetivo permaneça como adq.uirido, 
como elemento do patrimônio do ci
dadão, se não é conservado pela no
va lei". (ESPÍNDOLA - "'n:-atado 
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de Direito Civil Brasileiro" - voI. II 
- n 2 59 - Freitas Bastos - ed. 
1939). 

Conclusivo: a pervagar reflexiva
mente, à frente do vigor da LÉ:li 
Maior e da legislação decorrente, se
ja pelo processo dedutivo ou induti
vo, perfilados os textos específicos, 
como visto, não há se cogitar da in
constitucionalidade ou ilegalidade 
do ato guerreado. Pois, 

"Princípios gerais de direito são 
princípios que têm de ser obedecidos, 
de lege ferenda e de lege lata, pe
los intérpretes das leis, inclusive 
aqueles que os cientistas do direito 
revelam" (PONTES DE MIRANDA 
- in "Comentários ao Código de 
Processo Civil", voI. lI, p. 345). 

Enfim, é da sabença comum que 
a norma jurídica visa ser aplicada 
ao acontecimento de um fato asso
ciado a uma conseqüência, produ
zindo decorrências não associadas 
com a previsão-mater." 

A bem se ver, na espécie, a títu
lo de vantagens pessoais (propter 
personam), os adicionais por tem
po de serviço foram excluídos, alu
miando o voto-condutor elaborado 
pelo eminente Desembargador Adol
pho Pereira: 

"No que concerne às vantagens, 
o mesmo princípio se aplica, ressal
vando-se, porém, os adicionais por 
tempo de serviço, que é vantagem 
de natureza pessoal tal como deci
dira o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, quando do julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalida
de n2 14-4-DF, declarando que, em 
relação à magistratura, as vanta
gens pessoais reduziam-se aos adi
cionais por tempo de serviço (in 
DJU de 01.12.1989, Seco I, pág. 
17.759). 

Esclareça-se, outrossim, que a 
Lei Estadual n2 9.361, de 12 de se
tembro de 1990, veio a alterar a re
dação dos arts. 22 e 42, da Lei n 2 

9.105/89, excluindo de modo expres
so, dos efeitos deste diploma legal 
"os adicionais por tempo de serviço 
até 35% (trinta e cinco por cento)", 
considerando como remuneração do 
servidor o vencimento básico e de
mais vantagens a qualquer título 
até o limite de remuneração de Se
cretário de Estado, definida no art. 
42 (nova redação), bem como a gra
tificação de chefia. 

Por conseguinte, não há mais que 
se perquirir a respeito dos adicio
nais por tempo de serviço e gratifi
cação de chefia, mesmo porque tais 
temas não são objeto da presente 
impetração e se o fosse.m estariam 
excluídos por lei" (fls. 66 e 67). 

Ademais, calha à fiveleta memo
rar lição do pranteado HELY LOPES 
MEIRELLES, a dizer: 

" ... para o funcionalismo não já 
irredutibilidade de vencimentos ... 
Não há, assim, por parte dos funcio
nários, direito adquirido a futuros 
vencimentos ou vantagens. A. admi
nistração :pode, a todo tempo, modi
ficar a retribuição pecuniária de 
seus servidores, aumentando ou re
duzindo o padrão; ampliando, res
tringindo ou suprimindo vantagens 
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que ainda não se tenham integrado 
no patrimônio individual do funcio
nário, e tais são todas aquelas que 
dependem de prestação do serviço 
em determinadas condições estabe
lecidas pela administração. Venci
mentos e vantagens irretiráveis do 
servidor só são os que já foram ad
quiridos pelo desempenho efetivo da 
função (pro labore facto), ou pelo 
transcurso de tempo de serviço (ex 
facto tempo ris) nunca, porém, os 
que dependem de um trabalho a ser 
prestado em determinadas condições 
(ex facto officii), ou em razão de 
anormalidade do serviço (pl'optel' 
laborem), ou, finalmente, em razão 
de condições individuais do servidor 
(proptel' personam). Desde que o 
Estado não "forma contrato com os 
seus servidores, mas para eles esta
belece unilateralmente um regime 
de trabalho e de retribuição por via 
estatutária, lícito lhe é, a todo 
tempo, alterar as condições de 
serviço e de pagamento, uma vez 
que o faça por lei, sem discrimina
ções pessoais, visando às conveniên
cias da Administração" (in "Direito 
Administrativo Brasileiro" - 3ª ed. 
RT, págs. 428/429 - grifei). 

Lampej a, pois, que a redução de
correu, pura e simplesmente, da su
bordinação do legislador estadual aos 
parâmetros fixados pela Lei Maior, 
cujos limites não podem ser ultrapas
sados, sob pena de invalidade. 

Enfim, excluídos os adicionais, as 
vantagens pretendidas pela parte 
recorrente colidem com a disciplina 
constitucional e enfrenta a conse
qüente legislação estadual de regên
cia, portanto, não albergados pela 

garantia da irredutibilidade ou do 
direito adquirido. A propósito, esta 
Corte tem precedentes: 

Mandado de segurança. Servido
res inativos do Estado do Paraná. 
Restabelecimento de proventos. De
creto Estadual n Q 5.764/89 e Lei n Q 

9.105/89. 

- Servidor público do Executivo 
não pode receber remuneração 
maior do que o Secretário·de Esta
do (art. 37 da CF/88). 

- Legalidade do ato que reduziu 
os proventos dos impetrantes. 

- Recurso improvido" (RMS n Q 

815-PR - ReI. Min. Américo Luz -
2ª 1hrma - in DJU de 06/09/91)." 

"Funcionários públicos - Procu
radores do Estado aposentados -
Aplicação do limitador ou redutor 
de vencimentos, estabelecido na Lei 
n Q 9.105/89, sobre as vantagens de 
caráter pessoal incorporadas aos 
proventos de aposentadoria - Ine
xistência de direito adquirido -
Aplicação do art. 17 do ADCT da 
CF - Mandado de segurança conce
dido, em parte, apenas para admi
tir, para os efeitos da Lei n Q 

9.105/89, a exclusão dos adicionais 
por tempo de serviço. 

Para os efeitos da Lei Estadual nQ 

9.105/89, deve-se entender por van
tagens pessoais tão-só os adicio
nais por tempo de serviço (RMS 
n Q 1.290 - Voto vista - fi. 75). 

Mais abordar o tema, se supera
do o fastio, seria abrigar o retarda
mento dos efeitos abrasadores gera
dos pela fortidão do v. acórdão que, 
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certeiramente, convence da impro
cedência da pretensão e, inclusive, 
inequivocamente, deixou livre da re
dução as vantagens que explicitou. 

Amarradas as razões, nos limites 
objetivos da formalizada irresigna
ção, ·convencido de que o recurso 
não tem o amanho do alegado direi
to líquido e certo, voto pelo impro
vimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n Q 1.679-1 - PR 
(92.0009620-4) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Milton Luiz Pereira. Recte.: 
Antônio Carlos Leme de Siqueira. 
Advogados: José Cid Camelo e ou
tros. T. Origem: 'fribunal de Justiça 
do Estado do Paraná. Impdo.: Gover
nador do Estado do Paraná. Recdo.: 
Estado do Paraná. Advogado: Carlos 
Frederico Mares de Souza Filho. 
Sustentou oralmente o Dr. Júlio Cé
sar Ribas Boeng, pelo recorrido. 

Decisão: Após o voto do Exmo. 
Sr. Ministro Relator, Milton Luiz 
Pereira, negando provimento ao re
curso, pediu vista o Exmo. Sr. Mi
nistro Cesar Ro~ha. Aguardam os 
Exmos. Srs. Ministros Garcia Viei
ra, Demócrito Reinaldo e Gomes de 
Barros (em 04.10.93 - 1ª Thrma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 

VOTO (VISTA) 

O EXMO. SR. MINISTRO CESAR 
ASFOR ROCHA: Cuida-se de recur-

so ordinário em mandado de segu
rança interposto contra r. aresto do 
ego 'fribunal de Justiça do Estado do 
Paraná, assim sumariado: 

"Mandado de Segurança. Procu
rador do Estado. Aplicação do cha
mado redutor nos proventos do ser
v).dor aposentado. Lei Estadual n Q 

9.105/89. Direito adquirido e irredu
tibilidade de vencimentos (art. 17 
da Constituição Federal de 1988). 
Adicionais por tempo de serviço. 
Preliminar de decadência. Rejeição. 
Writ conhecido e denegado. 

1. Inobstante o legislador consti
tuinte tenha assegurado as garan
tias do direito adquirido e da irre
dutibilidade, como regra geral, pa
ra serem observadas quando da fei
tura da legislação ordinária, estabe
lecera, porém, como exceção, no art. 
17, do Ato das Disposições 'fransitó
rias, norma de redução de venci
mentos, remuneração e vantagens 
aos limites nela traçados, alcançan
do, inclusive, os proventos de apo
sentadoria que não estej am em har
monia com o sistema adotado, afas
tando, destarte, excepcionalmente, 
referidas garantias. 

2. A Lei Estadual n Q 9.105/89, 
que veio a lume para dar atendi
mento ao comando constitucional a 
respeito do tema (art. 37, VII, da 
CF de 1988 e art. 27, XI, da·CF de 
1969), dispondo sobre o limite de re
muneração de servidor civil ou mi
litar, ativo e inativo, estabeleceu co
mo parâmetro o valor de remunera
ção do cargo de Secretário de Esta
do, porém, a recente Lei Estadual 
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nº 9.361/90, alterando redação do 
primeiro diploma estadual, excluÍ
ra dos efeitos deste os adicionais 
por tempo de serviço até 35%, con
siderando como remuneração do 
servidor o vencimento básico e de
mais vantagens a qualquer título 
até o limite da remuneração secre
tarial" (fls. 52;53). 

Observo que o r. aresto vergasta
do não cuidou de decidir se os adi
cionais· por tempo de serviço e a 
gratificação de chefia estariam ou 
não ressalvados da limitação, vez 
que não são objeto da presente im
petração, embora afirme que, se o 
fossem, estariam excluídos por lei. 

Destarte, o recorrente pretende 
que lhe seja assegurado o direito de 
que o redutor ou limitador de venci
mentos sej a aplicado apenas sobre 
os vencimentos básicos por ele per
cebidos, excluindo-se a aplicação dos 
dispositivos sobre as vantagens de 
caráter pessoal (gratificação de pro
dutividade, gratificação de serviço 
extraordinário e verba de represen
tação), visto que o § 1º do art. 39 da 
Constituição Federal ressalva "as 
vantagens de caráter individual 
e as relativas à natureza ou ao 
local do trabalho", em razão do 
que o limitador ou redutor somente 
pode recair sobre os vencimentos bá
sicos. 

O eminente Ministro Milton Pe
reira, Relator do feito, com a sua re
conhecida erudição, votou pela con
firmação do decisum guerreado, 
tendo em conta o disposto no art. 
37, I, da Constituição Federal, no 
art. 17 do ADCT e na lei estadual 
colacionada nos escólios que arro
lou, inclusive o precedente da egré-

gia Segunda Thrma, no RMS nº 
815-PR, ReI. em. Min. Américo Luz 
(DJ 6.9.91), assim ementado: 

"Mandado de segurança. Servido
res inativos do Estado do Paraná. 
Restabelecimento de proventos. D~
creto.Estadual nº 5.764/89 e Lei nº 
9.105/89. 

Servidor público do Executivo 
não pode receber ·remuneração 
maior do que o Secretário de Esta
do (art. 37 da CF/88). 

Legalidade do ato que reduziu os 
proventos dos impetrantes. 

Recurso improvido". 

À míngua de clareza e erudição 
equivalentes, reporto-me ao judicio
so voto do eminente Ministro Milton 
Pereira para o fim de denegar a se
gurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 1.679-1 - PR 
(92.0009620-4) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Milton Luiz Pereira. Rec
te.: Antônio Carlos Leme de Siquei
ra. Advogados: José Cid Camelo e 
outros. T. Origem: 'Iribunal de Jus
tiça do Estado do Paraná. Impdo.: 
Governador do Estado do Paraná. 
Recdo.: Estado do Paraná. Advoga
do: Carlos Frederico Mares de Sou
za Filho. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a Thrma, por unanimidade, 
negou provimento ao recurso (em 
22.11.93 - 1ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Cesar Asfor 
Rocha, Garcia Vieira, Demócrito Rei
naldo e Humberto Gomes de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 1.683-3 - TO 

(Registro nQ 92.0009624-7) 

Relator: O Sr. Mínistro Peçanha Martins 

Recorrente: Viação Paraíso Ltda. 

Advogados: José Perdiz de Jesus e outro 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado do 7bcantins 

Impetrado: Secretário da Viação e Obras Públicas - SEVOP do Gover
no do Estado do 7bcantins 

Recorrido: Rápido Amazonas Ltda. 

Advogado: Daniel Pinheiro Satler 

EMENTA: Administrativo. Recurso em Mandado de Segurança. 
Concessão de Serviço Público. Transporte intermunicipal de pas
sageiros. Transformação de autorização precária em concessão 
permanente. Nulidade. 1. A inobservância das formalidades le
gais, na transformação de autorização a título precário em con
cessão permanente de serviço público, conduz à nulidade do ato 
praticado pela Administração. 2. Recurso ordinário a que se dá 
provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior 'IHbu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros 
Américo Luz e Hélio Mosimann. Im
pedido o Sr. Ministro José de Jesus. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Brasília, 01 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente. Ministro PEÇANHA 
MARTINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS: Cuida-se de recur
so ordinário constitucional oposto 
por Viação Paraíso Ltda. a acórdão 
do 'IHbunal de Justiça do Estado do 
'Ibcantins denegatório de mandado 
de segurança contra o Secretário de 
Viação e Obras Públicas - SEVOP, 
daquele mesmo Estado, objetivando 
a anulação dos contratos que, me
diante transformação de autoriza-

R. Sup. 'Irib. Just., Brasília, a. 6, (56): 393-435, abril 1994. 421 



ção a título precário, concedeu à 
'fransportadora Rápido Amazonas 
Ltda. a exploração das linhas de 
transporte Araguaiana -TO-Palmas
TO e Arapoema-TO/palmas-TO em 
evidente superposição de recursos 
explorados pela recorrente. 

No longo arrazoado em que ana
lisa os fatos da causa, a legislação 
pertinente e cita opiniões doutriná
rias em prol da sua pretensão, a re
corrente finda propugnando seja co
nhecido e provido o recurso para 
que se reforme a decisão recorrida, 
anulando-se as autorizações e os 
contratos de concessão de transpor
te à litisconsorte necessária, assegu
rando-se à recorrente a exploração 
das linhas de transporte acima re
feridas e, se for entendido que a ex
ploração dessas linhas pode ser fei
ta por mais de uma empresa, que se 
determine a realização do processo 
licitatório indispensável. 

Devidamente intimados o impe
trado e o litisconsorte não oferece
ram contra-razões. 

Deferido o processamento do re
curso, pelo despacho de fI. 218, a 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca manifestou parecer favorável ao 
seu provimento (fls. 225/226). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS (Relator): A maté
ria debatida nestes autos já é 
conhecida desta Egrégia 'furrna que 
teve oportunidade de julgar proces-

sos idênticos, RMS n2 1.674-2-TO e 
RMS n 2 1.704-7-TO, este último de 
minha relatoria. 

Também nestes autos está com
provado que o Estado do 'Thcantins, 
por seu órgão específico, concedeu à 
empresa Rápido Amazonas Ltda., 
mediante transformação de autori
zação a título precário, a exploração 
de linhas de transportes coletivos 
intermunicipais em superposição às 
que são exploradas pelo recorrente 
como concessionária, e o fez ao ar
repio das prescrições contidas no 
Decreto Estadual n2 408/90, que re
gulamenta a matéria, notadamente 
em seu art. 62, § 32, o qual determi
na o procedimento a ser adotado na 
hipótese de insuficiência do atendi
mento aos usuários dos transportes 
pela concessionária, estipulando: 

"Constatada insuficiência quan
titativa ou qualitativa no aten
dimento ao mercado, a SEVOP no
tificará o responsável para, no pra
zo de 15 (quinze) dias, supri-la ou 
oferecer justificação; decorrido esse 
prazo, sem que a insuficiência haj a 
sido suprida e sem oferecimento de 
justificação ou rejeitada pela SE
VOP a que houver sido apresenta
da, esta assinalará novo prazo de 30 
(trinta) dias para o interessado su
prir a insuficiência constatada, sob 
pena de, se se tratar de insuficiên
cia de transporte, ser elevado o nú
mero de transportadoras para com
partilhar o atendimento do merca
do, obedecidos os critérios de 
implantação de serviços, previstos 
neste Regulamento." 
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É inegável, portanto, que os pro
cedimentos legalmente estabelecidos 
não foram cumpridos pela Adminis
tração, cabendo razão à ilustre Sub
procuradora-Geral, Dra. Helenita A. 
G. Caiado de Acioli, quando afirma 
em seu parecer: 

"a administração não pode a seu 
exclusivo critério autorizar terceiros 
a explorar serviço concedido em con
corrência ruinosa para o atual con
cepcionário sem assegurar previa
mente, no plano administrativo, o 
contraditório, pois, se de um lado o 
concessionário pretende demonstrar 
a inviabilidade econômica da con
corrência, 'de outro, o Estado quer 
estabelecer a exploração concorren
te de serviços. 

Ademais o direito de exclusivida
de estava fundado em normas regu
lamentares, anteriores à nova ex
ploração de linhas autorizadas" (fls. 
225/226). 

E finaliza citando precedente da 
Egrégia Primeira 'furma deste Tri
bunal, em caso assemelhado. 

Ante o exposto, dou provimento 
ao recurso para reformar o acórdão 
recorrido, decretando a anulação 
dos atos praticados em favor da li
tisconsorte neste processo - Rápi
do Amazonas Ltda. -, devendo a 

Administração, obedecidos os crité
rios da conveniência e oportunida
de, proceder à necessária licitação, 
caso considere indispensável a ex
ploração das referidas linhas de 
transporte por outras empresas. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 1.683-3 - TO 
(92.0009624-7) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Peçanha Martins. Recte.: 
Viação Paraíso Ltda. Advogados: Jo
sé Perdiz de Jesus e outro. T, Ori
gem: Tribunal de Justiça do Estado 
do 'Ibcantins. Impdo.: Secretário da 
Viação e Obras Públicas-SEVOP do 
Governo do Estado do 'Ibcantins. 
Recdo.: Rápido Amazonas Ltda. Ad
vogado: Daniel Pinheiro Satler. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, conheceu do recurso e deu-lhe pro
vimento (em 01.12.93 - 2ª' 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e Hélio 
Mosimann. 

Impedido o Sr. Ministro José de 
Jesus. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro HÉLIO MOSIMANN. 
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(*) RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1.949-4 - MA 

(Registro nº 92.0019886-4) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: José Frederico dos Santos Marinho 

T. Origem: 'ltibunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Impetrado: Juiz Presidente do 'ltibunal de Justiça do Estado do Ma
ranhão 

Advogado: Dr. José Antônio Almeida 

EMENTA: Concurso para ingresso na magistratura do Mara
nhão. Atos praticados pelo Presidente do Tribunal de Justiça que 
é também Presidente da comissão examinadora do concurso. L Se 
o Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão assumiu a po
sição de autoridade coatora e defendeu o mérito da decisão con
trária aos interesses do impetrante, competente é o Tribunal de 
Justiça para apreciar os atos praticados. 2. Recurso ordinário pro
vido com a remessa dos autos ao Tribunal a quo para julgar a se
gurança corno entender de direito. 

ACÓRDÃO Brasília, 09 de junho de 1993 
(data do julgamento). 

Vistos e relatados estes autos, em Ministro JOSÉ DE JESUS 
que são partes as acima indicadas: FILHO, Presidente e Relator. 

Decide a Segunda 'furma do Su
perior 'IHbunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e lhe 
dar provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Américo Luz, Hélio Mosi
mann e Peçanha Martins. Ausente, 
ocasionalmente, o Sr. Ministro An
tônio de Pádua Ribeiro. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO: No que interes
sa, adoto, como relatório, a parte ex
positiva do parecer da douta Procu
radoria Geral da Justiça do Estado 
do Maranhão: 

"1}ata-se de mandado de seguran
ça impetrado por José Frederico dos 
Santos Marinho contra ato do Presi
dente 'do 1}ibunal de Justiça. 

(.) Republicado por ter sai do com incorreção na Revista n2 53, págs. 420/423. 
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Alega o impetrante ter sofrido le
são a direito líquido e certo em ra
zão do indeferimento de sua inscri
ção no concurso público para ingres
so na Magistratura. 

O Presidente do 1Hbunal de Jus
tiça indeferiu a inscrição do impe
trante com base no art. 62, f, do Re
gulamento do concurso, que exigia 
dos candidatos a comprovação de 
residência no Estado pelo mínimo 
de cinco anos. Segundo o impetran
te, tal exigência seria ilegal por ma
nifesta incompatibilidade com os 
arts. 52, caput e 19, lU da Constitui
ção Federal, posto que resultaria 
em discriminação entre os candida
tos. 

Por estas razões, requer a conces
. são da segurança para que lhe seja 
assegurada a participação no con
curso. 

Distribuído o feito, foi concedida 
a liminar e ordenada a notificação 
do impetrado. 

Prestando informações, a autori
dade impetrada argumenta que a 
exigência de domicílio por cinco 
anos existiria em regulamentos de 
outros Estados, e seria justificável 
como meio de aferir a capacidade de 
o candidato adaptar-se às condições 
de vida do Estado e de sua idonei
dade moral. 

Aduz que esse pré-requisito não 
atentari~ contra o princípio da iso
nomia, por ser exigência a que esta
vam sujeitos todos ·os candidatos. 

Após, vieram os autos a esta Pro
curadoria para emissão do parecer 
necessário" (fls. 43/44). 

Observo que o Tribunal não co
nheceu do mandado de segurança, 
em face de sua incompetência para 
julgar o feito. 

Contra essa decisão manifestou o 
vencido recurso ordinário, com su
pedâneo na previsão constitucional, 
alegando que o Tribunal recorrido é 
competente para julgar o manda
mus, e por esta razão espera o pro
vimento do recurso para anular a 
decisão recorrida e declarar a com
petência daquela Corte. 

Subindo os autos a esta Corte, 
aqui opinou a douta Subp-rocurado

. ria Geral da República pelo provi
mento do recurso. 

É este o relatório. 

VOTO 

o EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO (Relator): No 
edital do concurso lê-se às fls. 12, o 
que se segue: 

"De ordem do Exmo. Sr. Desem
bargador Emésio Dario de Araújo, 
Presidente do Tribunal de Justiça e 
da Comissão Examinadora do Con
curso para ingresso na Magistratu
ra Maranhense, torno público para 
conhecimento dos interessados que 
a referida Comissão aprovou as ins
crições dos candidatos abaixo rela
cionados ... " 

Ao tomar conhecimento do Edi
tal, de que o seu nome não consta
va pelo fato de não ser residente no 
Estado do Maranhão há cinco anos, 
requereu o autor mandado de segu
rança que lhe assegurasse o direi-

R. Sup. 'Irib. Just., Brasília, a. 6, (56): 393-435, abril 1994. 425 



to de realizar as provas, quando en
tão teve sua aprovação e classifica
ção homologada pelo Tribunal. Es
ses fatos constam do memorial que 
me chegou às mãos. Pelo Edital que 
acabei de ler, o Presidente do Tribu
nal de Justiça era também o Presi
dente da Comissão Examinadora do 
Concurso e em ambas as funções 
agia como órgão do Poder Judiciá
rio. Daí a segurança ter sido ende
reçada ao TribunaJ que é represen
tado pelo seu Presidente, como po
deria igualmente ser dirigida ao 
Presidente da Comissão do Concur
so, pois não há no Regulamento 
uma competência definida a respei
to. Diz-se no art. 12 do Edital: 

"Art. 12: O candidato cuja inscri
ção for indeferida poderá no prazo 
de cinco (05) dias, contado da publi
cação de que fala o artigo anterior, 
recorrer da decisão do Tribunal de 
Justiça instruindo o pedido com cer
tidão de inteiro teor dos motivos 
que determinaram o indeferimento". 

Em harmonia com o caput desse 
artigo dispõe-se no § 22: 

"§ 22: Logo que ultimado o proces
samento do recurso interposto, o 
Tribunal, em sessão plena, julgá-lo-
-" a. 

E o Presidente do Tribunal ao 
manifestar-se nos autos na condição 
de autoridade coatora não declinou 
de sua qualidade de Presidente do 
Tribunal de Justiça e nem argüiu a 
incompetência do órgão por ele pre
sidido para integrar a relação pro
cessual. Ao revés, assumiu a posi
ção de autoridade coatora e defen
deu o mérito da decisão (fls. 40/41). 

E mais contra-arrazoou o recurso 
ordinário interposto pelo recorren
te (fls. 79/80). Diante disso a compe
tência do Tribunal de Justiça era ir
recusável, para apreciar a seguran
ça impetrada, visto que os atos pra
ticados pelo seu Presidente torna
ram-no competente. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e dou-lhe provimento para que o 
Egrégio Tribunal a quo julgue o 
mandado de segurança como enten
der de direito. 

É o meu voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Sr. Presidente, estava lendo o 
memorial apresentado e há um pa
rágrafo que merece destaque: (lê) 

"No caso em tela o Presidente do 
. Tribunal e da Comissão do concur
so, ao recusar a inscrição do impe
trante, atuou diretamente, exercen
do atribuições que lhe foram confe
ridas pelo Colegiado, atribuições im
plícitas por serem inerentes ao car
go que ocupava e, também, atribui
ções do órgão integrante da estrutu
ra da pessoa jurídica, cuj a função 
desempenhava" . 

Parece-me claro que realmente o 
voto de V .. Exa. merece acompanha
mento. 

Estou de acordo. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Senhor Presidente, também 
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acompanho, até porque a competên
cia está expressamente estabeleci
da na Lei Orgânica da Magistratu
ra (no art. 21), quando diz: (lê) . 

"Compete aos Tribunais, privati
vamente (inciso VI) Julgar, origina
riamente, os mandados de seguran
ça contra seus atos, os dos respecti
vos Presidentes e os de suas Câma
ras, Thrmas ou Seções". 

Não tenho a mínima dúvida em 
reconhecer a competência do Tribu
nal de origem, como está, aliás, a 
jurisprudência. 

Acompanho o Sr. Ministro-Rela
tor. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n Q 1.949-4 - MA 
(92.0019886-4) - Relator: Exmo. 

Sr. Ministro José de Jesus. Recte.: 
José Frederico dos Santos Marinho. 
Adv.: José Antônio Almeida. T. Ori
gem: Tribunal de Justiça do Estado 
do Maranhão. Impdo.: Juiz Presi
dente do Tribunal de Justiça do Es
tado do Maranhão. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e lhe deu 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 09.06.93 -
2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz, Hélio 
Mosimann e Peçanha Martins. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ DE JESUS. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2.121-0 - BA 

(Registro nº 92.0023570-0) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira . 

Recorrente: José de Albuquerque Coelho 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Impetrado: Governador do lj:stado da Bahia 

Recorrida: Assembléia Legislativa do Estado da Bahia 

Litis.: José Amando Sales Mascarenhas 

Advogados: Drs. Rubem Rodrigues Nogueira, Nilson Soares Castelo 
Branco, Celso Luiz Braga de Castro e Pedro Gordilho 

EMENTA: Processual Civil. Mandado de Segurança. Legitimida
de do impetrante. Integrante da lista tríplice. Tribunal de Contas 
dos Municípios. Vaga de Conselheiro. L Na qualidade de Auditor 
do E. Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, in
cluído na lista tríplice para o preenchimento de vaga de Conse
lheiro, tem o impetrante legitimidade para impugnar ato de no
meação que entende inválido. 2. Recurso provido para afastar a 
ilegitimidade do impetrante e determinar que o Tribunal a quo 
examine o mérito da impetração. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira 'furma do Superior 'fribu
nal de Jus.tiça, J;la conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, preliminarmente, por maioria, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Demócrito Reinaldo e Cesar Rocha, 
conhecer do recurso. No mérito, por 
unanimidade, dar provimento ao re
curso, nos termos do voto do Exmo. 
Sr. Ministro-Relator. 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Demócrito 

Reinaldo, Gomes de Barros, Milton 
Luiz Pereira e Cesar Rocha. 

Brasília, 30 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR MINISTRO GARCIA VIEI
RA: José de Albuquerque Coelho, 
Auditor do 'fribunal de Contas dos 
Municípios - BA, impetrou manda
do de segurança contra ato do Go
vernador Nilo Coelho, que nomeou 
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José Armando Sales Mascarenhas 
para o cargo de Conselheiro do 'lH
bunal de Contas dos Municípios, em 
vaga constitucionalmente destina
da a Auditor junto ao referido 'lH
bunal. 

Sustentou, em síntese, que o pre
enchimento da mencionada vaga de
veria caber a um Auditor do 'lHbu
nal, em obediência ao mandado do 
artigo 75 combinado com o artigo 
73, § 22, incisos I e 11, da Constitui
ção Federal, e do artigo 94, I e 11, 
da Constituição Baiana, de 5 de ou
tubro de 1989. 

Alegou que a inobservância des
sas normas constitucionais gera a 
invalidade absoluta do ato governa
mental e viola direito líquido e cer
to de impetrante. 

Processado regularmente foi aco
lhida a ilegitimidade do impetrante. 

"Mandado de Segurança. Carên
'cia de legitimação do impetrante 
para a postulação do writ. Envolvi
mento, em Mandado de Segurança, 
desta preliminar com o próprio mé
rito da lide. Conceituação de legiti
mação para a causa. Acolhimento 
da preliminar levantada pela nobre 
Assembléia Legislativa do Estado, 
reputado o impetrante, por maioria, 
parte ilegítima ad causam. Extin
ção da lide. 

Para promover ou contestar qual
quer ação é de se exigir a evidência 
de legitimidade ad causam, quer 
no pólo ativo, quer no passivo. Em 
mandado de segurança esta análise 
da legitimação, exigível em qual
quer lide, torna-se mais acentuada 
ainda, sendo esse exame em tais ca-

sos envolvente do próprio mérito da 
causa, uma vez que no momento da 
postulação o direito a que se arvo
ra o postulante deve ser demonstra
do de plano, porque o mandado de 
segurança tem regras próprias, sua 
prova é preconstituída, motivo por
que não se pode transferir, como en
tende\! o nobre Relator, tal exame 
para a decisão final da lide, nem 
aceitar, aprioristicamente, como re
sultante da simples afirmação do 
autor, data vênia da lição invocada 
por ele do jurista KAZUO WATANA
BE, que não se amolda à natureza 
do mandamus. A legitimação para 
a causa "é a pertinência subjetiva 
da ação", ou, ainda, a titularidade 
na pessoa que propõe a demanda 
(Cfr. MONIZ DE ARAGÃO- pág. 
432), motivo porque, ao sentir da 
maioria, se evidenciando, visivel
mente esta carência da parte do im
petrante, não pode a lide prosperar. 
Esta deveria se travar entre o órgão 
fiscalizador dos Municípios e o Dr. 
José Amando Mascarenhas, que são 
litisconsortes no writ e cujos inte
resses jurídicos são evidentes. Aco
lhimento da preliminar de ilegitimi
dade do impetrante e extinção de 
ação mandamental por ele propos
ta, contra o voto do nobre Relator e 
dos eminentes Desembargadores 
que o acompanharam" (fls. 140/141). 

Inconformado, o impetrante in
terpôs recurso especial, com apoio 
no artigo 105, inciso 111, letra c, da 
Constituição Federal, sustentando, 
em síntese, sua legitimidade ativa, 
uma vez que a condição de inte
grante da lista tríplice confere-lhe 
o direito de concorrer à escolha. 
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Indica acórdãos divergentes do 
Colendo Supremo 'Iribunal Federal 
e requer o provimento do recurso 
(fls. 195/209). 

Oferecidas contra-razões (fls. 
21&226), foi o recurso especial conhe
cido como ordinário (fls. 23(237), su
bindo os autos a este Colendo 'Iribu
nal. 

Nesta instância, a douta Subpro
curadoria Geral da República opi
no:u pelo provimento do recurso (fls. 
241/248). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): O recurso foi equivo
cadamente interposto como especial, 
ao invés de ordinário (artigo 105, 
inciso lI, alínea b, da Constituição 
Federal) porque se trata de decisão 
originária do Egrégio 'Iribunal de 
Justiça da Bahia em mandado de 
segurança. Nestes casos tem este 
Colendo 'Iribunal aplicado o princí
pio da fungibilidade e aproveitado o 
recurso como ordinário, bastando 
lembrar o Recurso Especial n Q 

5.288-SP, DJ de 17/12/90. 

Conheço do recurso como ordiná
rio. 

O recurso é admissível e merece 
provimento. 

O impetrante, auditor do Egrégio 
'Iribunal de Contas dos Municípios 
do Estado da Bahia foi incluído na 
lista tríplice para o preenchimento 
da vaga de conselheiro da citada 
Corte, pelo critério de antigüidade, 

sendo a lista encaminhada ao então 
Governador do Estado (doc. de fls. 
45) e este escolheu o nome do recor
rente e o submeteu à Assembléia 
Legislativa (doc. de fls. 17), onde foi 
argüido e aprovado por unanimida
de (docs. de fls. 18/19). No entanto, 
o Sr. Governador nomeou o Dr. Jo
sé Armando Sales Mascarenhas que 
não é auditor e não fazia parte da 
lista tríplice (doc. de fls. 14). Dese
ja o impetrante com este mandado 
de segurança seja declarada a nuli
dade deste ato de nomeação e resta
belecido o status quo ante, seja 
mantida a lista tríplice de auditores 
elaborada pelo TCM para ser esco
lhido um de seus componentes, co
mo conselheiro. Pretende apenas se
j a mantido o critério que entende 
adotado pelo legislador constitucio
nal. 

O Egrégio 'Iribunal de Justiça da 
Bahia julgou o impetrante carecedor 
da ação por falta de legitimidade ad 
causam. 

A nosso ver, merece ser reforma
do o venerando aresto alvejado. En
sina HELY LOPES MEIRELLES, 
no seu "Mandado de Segurança, 
Ação Popular, Ação Civil Pública, 
Mandado de Injunção e Habeas 
Data", 14ª edição atualizada por 
ARNOLDO WALD (pág. 15), que: 

"Mandado de Segurança é o 
meio constitucional posto à disposi
ção de toda pessoa física ou jurídi
ca, órgão com capacidade proces
sual, ou universalidade reconhecida 
por lei para a proteção de direito in
dividual ou coletivo, líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus 
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ou habeas data, lesado ou ameaça
do de lesão, por ato de autoridade, 
seja de que categoria for e sejam 
quais forem as funções que exerça 
(CF, artigo 511, incisos LXIX e LXX, 
Lei n 11 1.533/51, artigo 111). 

Para ele, ob. cit., 

"O essencial para a impetração é 
que o impetrante - pessoa física ou 
jurídica, órgão público ou universa
lidade legal - tenha prerrogativa 
ou direito próprio ou coletivo a de
fender, e que esse direito se apresen
te líquido e certo ante o ato impug
nadon (pág. 17). 

Para mim, o impetrante, como 
auditor do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado da Bahia que foi 
por esta Corte de Contas incluído 
na lista tríplice, escolhido pelo Sr. 
Governador que enviou a mensa
gem indicando o· seu nome para 
conselheiro e foi inquirido e apro
vado por unanimidade pela Assem
bléia Legislativa, tem legitimidade 
para vir a Juízo e pleitear uma de
finição do Judiciário sobre qual cri
tério deve ser adotado se o da lista 
tríplice pelo TCM ou o de escolher 
a aprovação pela Assembléia do no
me a ser indicado ao Sr. Governa
dor. A questão já é conhecida do Ju
diciário e a Excelsa Corte já se ma
nifestou, em várias oportunidades, 
em casos similares, como, por exem
plo, nos Mandados de Segurança n~ 
20.209-DF, DJ de 15/02/80, RTJ, vol. 
92/579; 20.479-DF, DJ de 30/10/87; 
20.946-DF, DJ de 02/04/93 e 
21.357-BA, DJ de 13/03/93. No pri
meiro entendeu que: 

"Thm legitimidade para impetrar 
mandado de segurança quem supor
ta o pedido em direito de concorrer 
à escolha para o efeito de nomeação 
de cargo." 

No Mandado de Segurança n Q 

20.479 decidiu que: 

"Thm legitimidade para a impe
tração os Procuradores da Repúbli
ca de 2ª Categoria, que, em tese fa
riam jus à promoção por antigüida
de, se esta tivesse sido processada 
segundo a legislação que invocam 
ainda que não tenham impugnado a 
lista mediante recurso ao Ministro 
da Justiça." 

No Mandado de Segurança n Q 

20.946 reconheceu legitimidade a 
Juízes de Direito postulantes de va
gas de Desembargador, reservadas 
a magistrados que não pleiteavam 
o direito a nomeação. 

No Mandado de Segurança n Q 

21.357-BA, DJ de 13/03/93, firmou 
a Corte Maior o seguinte entendi
mento: 

"Mandado de segurança - Direi
to Público subjetivo a proteger -
impugnação a direito de nomeação, 
clientela de escolha, pouco impor
tando que o provimento judicial não 
alcance a nomeação, em si, do impe
trante. Do fato decorre, em tese, o 
atendimento às condições da ação, 
que são o interesse de agir e a legi
timidade." 

Dou provimento ao recurso para 
afastar a preliminar de ilegitimida
de e o Egrégio Tribunal a quo exa
mine o mérito da impetração. 
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VOTO - PRELIMINAR -
VENCIDO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Senhor Presidente, 
não se pode ignorar que de uma de
cisão denegatória de mandado de 
segurança de competência originá
ria dos tribunais, cabe recurso ordi
nário. O recurso é expressamente 
previsto na Constituição. Na minha 
opinião o erro grosseiro é manifes
to, porque se usou de um recurso ao 
invés do outro previsto na Consti
tuição. 

Não conheço do recurso. 

É como voto. 

ADITAMENTO AO VOTO -
PRELIMINAR - VENCIDO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Senhor Presidente, pa
ra reforçar o meu ponto de vista, leio 
texto de parte da jurisprudência 
mais recente do Supremo 'Iribunal 
Federal, a respeito do assunto: (lê) 

"No caso o requerente impetrou 

..... Diário de Justiça de 11.12.1992." 

Essa matéria é essencialmente 
constitucional, porque a definição e 
a disciplina do cabimento do recur
so estão em sede de dispositivo ex
presso da Constituição. Há possibi
lidade de que essa matéria venha a 
ser interpretada, a posteriori, 
através do recurso próprio, pelo 
egrégio Supremo 'Iribunal Federal, 
que já firmou jurisprudência no 
sentido oposto à fungibilidade. 

Com esses acréscimos, mantenho 
o meu voto e não conheço do recurso. 

É como voto. 

VOTO - MÉRITO 

O S~. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Senhor Presidente, es
tou de inteiro acordo com V. Exa. 
Ora, se a vaga era privativa de au
ditor e se o recorrente, além de au
ditor, era integrante da lista trípli

. ce tem não só legitimidade, como in
teresse; seu interesse é manifesto 
ao pleitear que a vaga seja integra
da por uma das pessoas que perten
cem à classe. 'Ibdos os auditores têm 

)egitimidade, têm interesse de recla-
mar, inclusive através de mandado 
de segurança, especialmente se a 
nomeação recaísse em estranho à 
classe, como no caso presente. 

Afasto a ilegitimidade e det~rmi
no que o 'Iribunal julgue o mérito 
da ação. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Sr. Presidente, no prece
dente lembrado pelo Ministro Cesar 
Rocha sustentei exatamente em 
contrário: a aplicação do princípio 
da fungibilidade. Acompanho o vo
to de V. Exa., data venia dos de
mais que pensam em contrário. 

. EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 2.121-0 - BA 
(92.0023570-0) - Relator: Exmo. 
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Sr. Min. Garcia Vieira. Recte.: José 
de Albuquerque Coelho. Advogado: 
Rubem Rodrigues Nogueira. T. Ori
gem: '1Hbunal de Justiça do Estado 
da Bahia. Impdo.: Governador do 
Estado da Bahia. Recdo.: Assem
bléia Legislativa do Estado da Ba
hia. Advogado~ Celso Luiz Braga de 
Castro. Litis.: José Amando Sales 
Mascarenhas. Advogado: Nilson 
Soares Castelo Branco. 

Decisão: A Thrma, preliminar
mente, por maioria, vencidos os 

Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo e Cesar Rocha, conheceu 
do recurso. No mérito, por unani
midade, deu provimento ao recur
so, nos termos do voto do Exmo. Sr. 
Ministro-Relator (em 30.08.93 - 1 ª 
Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo, Gomes de Barros, Milton 
Luiz Pereira e Cesar Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2.687 -5 - SC 
(Registro nº 93.0007503-9) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 
Recorrente: Heidi Aparecida Schiefer Custódio Ruiz 
Advogados: Luis Cláudio Fritzen e outros 
T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 
Impetrado: Secretário da Educação, Cultura e Desporto do Estado de 

Santa Catarina 
Recorrido: Estado de Santa Catarina 
Advogados: Francisco Guilherme Laske e outros 

EMENTA: Constitucional. Servidor público. Direito de greve. 
Descontos nos vencimentos. Mandado de Segurança. Recurso. 1. 
A greve de servidor público c-ontinuará il~gal enquanto não for 
editada lei complementar determinada pela Constituição Federal, 
art. 37, VII. 2. Cabe ao servidor justüicar perante a administração 
a ausência anotada nos dias de greve. 3. Abonar faltas de servidor 
público nos dias de greve signüica reconhecer a legalidade da gre
ve. 4. Recurso conhecido mas improvido. 

ACÓRDÃO Quinta Thrma do Superior 'Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo

Vistos, relatados e discutidos es- tos e das notas taquigráficas a se
tes autos, acordam os Ministros da guir, por unanimidade, negar provi-
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mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Jesus Cos
ta Lima, José Dantas, Flaquer Scar
tezzini e Assis 'Ibledo. 

Brasília, 04 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro EDSON VIDI
GAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ED
SON VIDIGAL: Os dias de greve 
dos professores do Estado de Santa 
Catarina foram descontados no pa
gamento de agosto de 1991. Esse 
desconto, segundo a ora recorrente, 
não poderia ter sido feito, até por
que as faltas ao trabalho não foram 
apuradas em processo regular com 
direito a defesa, registrando ainda 
o caráter alimentar do salário. 

Por isso o mandado de segurança 
para reposição da parcela desconta
da, com as devidas correções. 

Neste recurso quer o que pediu 
na impetração originária. O Minis
tério Público Federal, nesta instân
cia, é pelo provimento. 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ED
SON VIDIGAL: Senhor Presidente, 
a segurança impetrada é para que 
lhe sejam restituídas, com juros e 
correção monetária, as quantias 

descontadas dos vencimentos da ora 
recorrente por ter faltado ao traba
lho nos dias em que os servidores fi
zeram greve. 

Conforme já observou o Ministro 
José Dantas, no RMS nQ 4-SC, sobre 
o mesmo tema, "os faltosos é que te
riam de proceder a justificação de 
ausência anotada, ainda que para 
escusá-la sob pretexto da compulsão 
paredista" . 

Restituir na forma do pedido 
equivaleria a abonar as faltas, o 
que implicaria no reconhecimento 
da legalidade da greve, consideran
do, ainda, os dias de paralisação co
mo de efetivo exercício para efeito 
de contagem de tempo de serviço. 
Greve de servidor público depende 
de lei complementar que o Congres
so Nacional ainda não editou. 

No caso destes autos, portanto, o 
que se configurou foi a falta injus
tificada do servidor público ao tra
balho' pelo que a administração lhe 
descontou nos vencimentos os dias 
de ausência. É questão a ser resol
vida administrativamente, cabendo 
ao servidor justificar a ausência 
anotada, sem embargo de outros 
meios judiciais cabíveis, menos 
através de mandado de segurança. 

Assim, nego provimento ao recur
so. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 2.687-5 - SC 
(93.0007503-9) - Relator: Exmo. 
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Sr. Min. Edson Vidigal. Recte.: Hei- Decisão: A Thrma, por unanimi
di Aparecida Schiefer Custódio dade, negou provimento ao recurso 
Ruiz. Advogados: Luis Cláudio Frit- (em 04.08.93 - 5ª Thrma). 
zen e outros. T. Origem: 'fribunal de Votaram com o Relator os Srs. 
Justiça do Estado de Santa Catari-
na. Impdo.: Secretário da Educação, Mins. Jesus Costa Lima, José Dan
Cultura e Desporto do Estado de tas, Flaquer Scartezzini e Assis 'Ib-
Santa Catarina. Recdo.: Estado de .ledo. 
Santa Catarina. Advogados: Fran- Presidiu o julgamento o Sr. Mi-
cisco Guilherme Laske e outros. nistro JESUS COSTA LIMA. 
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